
SEMINFRA. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

lrwlÉ Prefeitura Municipal

COilTRATO NO 10/2025 SEMINFRA
D|SPENSA No 032/2025 - LEI í4.í33 ARTIGO 75 INCISO ll

SERVI OS G ÁFICOS PERSO NALIZADOS PARA FORN ECIMENTO DE BLOCOS DEC

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FRAESTRUTURA

CNPJ: 44.967.063/0001-97
E-mail: seminfra@belterra.oa.gov.br

ITENS UND QTD prníooo VATOR

uNlTÁRro
VATOR

TOTAT

I
BLocO DE AUTORIZAçÃO DE

ABASTECIMENTO 50 X 2 VIAs, MEDIDAS 10 X

15 CM, PAPEL AUTOCOPIATIVO, BLOCAGEM

coM coLA, NUMERAÇÃo, SERR|LHA NA 1ê

VIA, ALCEAMENTO E GRAMPEAMENTO
INCLUSOS.

UND 700 12 MESES Rs ss,00 Rs 38.s00,00

PIACA DE INAUGURAçÃO EM VIDRO

TEMPERADO, MEDIDAS 60 X 40 CM, COM
pERSoNALTzAçÃo DE LoGo E DEScRtçÃo A

SEREM ENVIADAS PELA SEMINFRA.

UND 1.5 ],2 MESES Rs 6s0,00 RS e.7so,oo

3

coNFEcçÃo E rNsrALAÇÃo DE ADEsrvos /
PLoTAGEM PARCTAL DE vEÍcuLos EM vtNtL

ADESIVO AUTOMOTIVO ORACAL

(REFERENCIAL} oU SIMtLAR, APLICAÇÃO DE

VERNtz DE PRorEÇÃo; coM TMPRESSÃo

UND 15 12 MESES Rs 600,00 RS 9.ooo,oo

Endereço: Estrada 04, S/N, Bairro Centro, CEP:68.143-000

Belterra {'i,,, ts
,rêl"lnt

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS
ABAIXO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ITIUI.IICíPIO DE BELTERRA, MEDIANTE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

- SEMINFRA, E A EIUPRESA CARLIANE GOMES
SALES, COMO MELHOR SE DEGLARA:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o no 44.967.063/0001-97, com sede na Estrada Quatro, s/N, centro,

nesta cidade de Beltena, neste ato representado pelo Secretário Municipal de lnfraestrutura,

RELISON SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro, titular do RG no 5396347 e CPF/MF no

O0í .950.33264, denominadâ simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

CARLIANE GOMES SALES, NOMC fANtASiA: BEL PRINT GRAFICA, GNPJ: 41.987.577IOOO1'16,

localizada na Rua Piquiá, no 39, baino Centro, CEP 68.í43-000, Belterra-PA, representada pela

sra. CARLIANE GOMES SALES, brasileira, portadora do RG no 8568312' e CPF/MF no

u5.094.772-60, doravante denominada CoNTRATADA, na conformidade das cláusulas e

condições seguintes:

cr-ÁusuLlr-DooBJETo:
o presente instrumento tem por objeto a ooNTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

AUTORIZACÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. CONFECCÃO DE PLACAS DE

INAUGURACÃO E ADESIVOS PARA IDENTIFICACÁO DE VEICULOS DE ACORDO COM AS

DEScRTçÃo

2.
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DIGITAL COM DURABILIDADE APLICADA DE

No MíNIMo 04 ANos. ADESIVOS DE

ACORDO COM ARTE A SER ELABORADA PARA

APROVAçÃO DA SEMINFRA.

vAtoR TorAL EsflMADo PARA A coNTRATAçÃo: RS 57.250,00 (clNquENTA E SETE Mlt, DUZENToS E

CINQUENTA REAIS}.

cúusuLA il - Do pREço e coHotçÕes DE PAGAMENTo:

2.1 O preço ajustado para a execuçáo do presente contrato é o valor global de R$ 57.250,00

(cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais).

2.2 O pagamenlo à contratada será eÍetuado até o 30o (trigésimo) dia subsequente à entrega do

serviço, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por quem e de direito. O

pagamento Íicará condicionado à comprovaÉo da regularidade Íiscal da contratada.

2.3 Havendo erro na fatura ou outra circunstáncia que desaprove liquidaçáo, a mesma ficaÍá

pendente até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias.

cúusuua ttt - oa vrcÊxcn:
3.1 A vigência deste instrumento contratual contará a partir de sua assinatura e terá duraçáo de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do art. 105 da Lei n' 14j13y2021.

cúusula rv - DA ENTREGA:

4.1 A empresa contratada deve estar em plenas condiçôes de atendimento à contratante no prazo

máximo de 03 (três) dias, cujos serviços devem ser fomecidos preferencialmente de imediato, nos

termos do projeto básico, a contar da data de assinatura do contrato.

cúusur-l v - ooraçÃo onçeueuÁma:
5.1 As despesas correrão a conta dos recursos c,onsignados no Orçamento Público' cuio programa

de trabalho e elemento de despesa constará na respectiva Nota de Empenho:

0002.2038 O DAS ATIVIDAD

3.3.90.39.00 - OUT ROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.2 A ficha para dotação orçâmentária indicada será de 2025 como ano em exercício, podendo

assim ser indicâda nova Íicha para o ano seguinte.

cúusuu vr - DAs oBRTGAÇÕES:

7.1 DA CONTRATADA

CNPJ : 44.957.063/0001-97
E-mail: sem inf ra@ beltena.Ba.cay.bÍ

Endereço: Estrada 04, S/N, Baírro centro, CEP: 68.143-000

cúusuLl vt - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇo:

6.1 CONTRATANTE e CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão

irreajustáveis.
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7.1.1 Obedecer as especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referência;

7 .1.2 Realizat a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;

7.1.3 Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não prestação dos serviços/entrega do

produto nO prazo estabelecido, salvo por motivos de força maior oU caso fortuito, assim

reconhecido pela CONTRATANTE;

7.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

7.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato' sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

7.1.6 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais

e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao produto/serviço, inclusive licença em repartiçÕes

públicas, registros, publicações e autenticaçÕês do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

7.1 .7 Será de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todos os equipamentos e meios

necessários à plena prestaçâo dos serviços/entrega do obieto com qualidade;

7.1.8 Manter, durante o período de vigência do contrato, as condições que ensejaram a sua

habilitação neste processo de contrataçáo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados

pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEMINFRA;

7.í.9 A ausência ou omissão da fiscalizaÉo do CONTRATANTE náo eximirá a CONTRATADA das

responsebilidades previstas neste contrato.

7.2 DA CONTRATANTE

7 .2.1 EÍeluaÍ o pagamento na forma convencionada neste instrumento;

7.2.2 Acompanhar e supervisionar a perfeita execuÉo do objeto ora contratado;

7.2.3 Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer incorreÉo apresentada com o serviço

entregue;

7 .2.4 Zelar para que duÍante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigaçÕes assumidas por

parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para prestação de serviços;

7.2.5 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço fornecido pela CONTRATADA por intermedio de

seNidor designado para atuar como Íiscal do contÍato, que será responsável por comunicaçôes,

notifica@s, solicitaçóes, requisições e demais atos relativos à execuçáo do contrato, anotando em

registÍo pÍóprio as ocorrências da relaÉo;

7.2.6 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer iÍregularidade encontrada;

7 .2.7 AnalisaI. a nota fiscal para veriÍicar se a mesma é destinada à instituiçáo e se as

CNPJ: 44.967.063/0001-97
E-mail: seminfra@belterra.pa.gov.br

Endereço: Estrada 04, S/N, Bairro Centro, CEP:68.143-000
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especificaçÕes são as mesmas descritas no projeto básico;

7.2.8 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do

serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais.

cúusuu vnr - DA nesctsÃo GoNTRATUAL:

8.1 Este Contrato poderá ser rescindído unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente,

atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situaçÕes previstas na lei 14.133

e alteraçôes posteriores.

cúusulA rx - DAS PENALTDADES:

9.1 Advertência.

9.2 Multa variável de 2o/o a 1Oo/o do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a

critério da gestora do contrato.

cúUSULA x . NoRMA APLIGADA:

10.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposiçôes constantes na Lei 14.133 de 10 de abril de

2021.

cúusuLA xr - vrNculAçÃo Ao pRoJETo BÁslco:
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém para dirimir os conflitos oriundos do presente

instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria

gestora.

BELTERRA (pA),08 DE DEZEMBRO DE 2025

RELISON RELÍsON SLVA DO

NASC|MENTOOo r 9s033264

SILVA DO *,*"1,1ilTj,íj1;.,**,
N ASCI M E NTO: f*%a;r;ffi' 'GRFB 

ecPF A3'

G21418350000104,

Onumnto à$inado digitalmote

g0uh :*ffiffi,?,xt§,",*
VeÍiÍque em hnps://valid.Í.iú.tov.bÍ

00195033264 oEprerencial, Cn=RELISON SILVA
DO NASCíMENTOíor 95033264

RELISON SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal lnfraestrutura

Decreto n'005/2025
CONTRATANTE

1-Testemunha:_. 2-Testemunha:

CARLIANE GOMES SALES
CNPJ: 41 .987 .57710001 -1 6

CONTRATADA

CN PJ : 44.967 .063 / OO0L-97

E-mail: sem infra(@ belterra. pa.gov. br
Endereço: Estrada 04, S/N, Bairro Centro, CEP: 68.143-000


